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TC 024.002/2009-4  
Natureza: Recurso de Reconsideração. 

Unidade: Município de Timbiras – MA. 

Recorrente: Dirce Maria Coelho Xavier Araújo.  

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Trata-se de recurso de reconsideração interposto pela Sra. Dirce Maria Coelho Xavier 

Araújo, contra o acórdão 12/2007-1ª Câmara, que julgou tomada de contas especial instaurada pela 

Fundação Nacional de Saúde (Funasa) em decorrência da não aprovação da prestação de contas de 

convênio firmado com a Prefeitura Municipal de Timbiras/MA. 

Com fundamento na delegação de competência feita pelo art. 3º, inciso V, da Portaria 

MIN-AA 1/2011 e no art. 2º da Resolução TCU 175/2005, de ordem, encaminhem-se os autos ao 

Ministério Público junto ao TCU para a manifestação prevista no art. 81, inciso II, da Lei 8.443/1992. 

 

TCU, Gabinete, 4 de junho de 2012. 

 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

RICARDO DE MELLO ARAÚJO 

Chefe de Gabinete 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 48559484.


